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LEI NQ 2.330, de

29 de NOVEMBRO de 1991

Autoriza o Poder Executivo a ce

lebrar Termos de Convênios com
a Secretaria de Estado dos Nego
cios de Agricultura e Abasteci
mento, objetivando o desenvolvi^
mento de Programas ligados a
Agricultura.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a

segui nte Lei:

Artigo 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ce

lebrar termos de Convênios, de Aditamentos com o Estado de

São Paulo, através da Secretaria de Estado dos Negócios de
Agricultura e Abastecimento, objetivando o desenvolvimento

de Programas ligados a Agricultura.

Artigo 29 - Para cumprimento do disposto no artigo l9, fica o Poder

Executivo autorizado a receber repasses financeiros da Se

cretaria de Estado dos Negócios de Agricultura e Abasteci

mento.

Artigo 3o- - Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos vinte e nove dias do mês de

Novembro de 1 991.-

= ANTON FILIPPO FERNANDES

PREFEITO
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Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registradà"ricTLivro das Leis Municipais n» XXIII.
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SERG^p/MAURO j/uíÍQUEIRA MONTEIRO GOMES
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ADMINISTRAÇÃO


